Grupo de Cultura Espírita Jesus de Nazaré

Rua Marechal Hermes, 602 - Vila São Luiz - Duque de Caxias
Procedimento 02: Atendimento Fraterno

1. Justificativa:

Publicado pela Federação Espírita Brasileira (FEB) em 1980, o documento "Orientação ao Centro Espírita"  analisa:

     
"A Casa Espírita é freqüentemente procurada por pessoas desejosas de obter ajuda para a solução dos problemas com que se debatem.

     
Buscam o Templo Espírita, muitas delas, após esgotados os outros recursos e, por isto, precisam encontrar alguém para expor suas aflições. Suas dificuldades precisam ser ouvidas com atenção, a fim de se fundamentar uma adequada orientação".

De fato, é expressiva a quantidade de pessoas que mensalmente adentram as portas das Casas Espíritas atraídas pela esperança de darem um novo rumo ou um novo tom às suas vidas, muitas delas apenas em busca de alguém que as ouça com compreensão. Como diz Paul Tournier, "é impossível descrever-se a necessidade imensa que têm as pessoas de serem realmente ouvidas, levadas a sério, compreendidas". Certamente várias dessas pessoas já tentaram em vão ser ouvidas por amigos, parentes ou até por profissionais, e encontram-se agora na Casa Espírita com a mesma ansiedade de se expressar. E é com demandas dessa natureza, querendo ser ouvidos, levados a sério e compreendidos, que muitos freqüentadores da Casa Espírita buscam o serviço de Atendimento Fraterno.


Conforme entende a Federação Espírita de São Paulo, a experiência mostra que nem sempre basta prestar Assistência Espiritual ou ministrar cursos doutrinários, se essa pessoa não receber uma boa orientação a respeito do problema que a assedia, como conviver com esse problema e qual o caminho ou os caminhos que lhe cabem percorrer, para ter êxito em seus esforços de libertação e anseio por progresso. O Atendimento Fraterno consiste numa excelente ferramenta para suprir essa lacuna. Por conta disso, trata-se de uma prática referendada pela Federação Espírita Brasileira no documento “Orientação ao Centro Espírita”, capítulo V (FEB-Conselho Federativo Nacional, 2a. Edição, 1980), que propõe:

· “Manter um trabalho de atendimento fraterno, através do diálogo” (página 15), “objetivando atender às pessoas que procuram o Centro Espírita em busca de orientação e amparo” (página 23).
2. Objetivo Geral

Atender, através de uma entrevista, ou uma seqüência delas, em caráter privativo, crianças, adolescentes e adultos. Discutir com eles sua demanda, buscando analisar os vários ângulos do problema, e buscar construir em conjunto propostas e alternativas de encaminhamento e/ou solução. Dependendo de cada caso, fazer seu encaminhamento para os estudos, palestras, tratamentos, leituras e Culto do Evangelho no lar.

3. Objetivos específicos:

3.1 – Realizar o primeiro atendimento em caráter privativo, verificando a necessidade de uma seqüência de atendimentos e do encaminhamento para outros recursos oferecidos pela Casa.

3.2 – Orientar às pessoas inscritas nos Tratamentos de Assistência Espiritual, Assistência Espiritual à Distância e Desobsessão os procedimentos de sua parte no que compete aos tratamentos.

3.3 – Nas situações de tratamento, fazer o acompanhamento da evolução do caso, munindo os respectivos serviços de tratamento com as informações necessárias ao seu trabalho.

3.4 – Nas situações que não impliquem em tratamento de Assistência Espiritual ou Desobsessão, construir com a pessoa um processo de análise, entendimento e solução para seu problema, fazendo o acompanhamento de sua situação até a pessoa sentir-se apta a tomar as decisões que julgar que deve ou, pelo menos, sentir-se suficiente munida de reflexões para compreender e conviver com a situação.

3.5 – Antes do encerramento do processo de atendimento, fazer com a pessoa uma avaliação sobre o atendimento prestado e a situação com que ela deixa o processo.

3.6 – Participar mensalmente de reuniões de avaliação dos casos em tratamento, juntamente com os respectivos dirigentes dos Tratamentos de Assistência Espiritual, Assistência Espiritual à Distância e Desobsessão.

4. Funcionamento

4.1 – O inicio do processo do Atendimento Fraterno ocorre a partir do Recepcionista, que apresenta a pessoa interessada ao Atendente Fraterno de plantão. O primeiro atendimento será utilizado para este investigar a demanda trazida pela pessoa que o procurou. O resultado da investigação será a base para se definir se será necessária uma seqüência de outros atendimentos ou não. 

4.2 – Se não houver necessidade ou interesse da pessoa na seqüência de atendimentos, o Atendente despede-se e coloca-se à disposição para outras oportunidades. Em seguida, comunica ao Recepcionista que não haverá continuidade de atendimento com aquela pessoa.

4.3 – Caso haja necessidade e interesse, o Atendente se articula com o Recepcionista para fazer o agendamento, da seguinte forma:

· Agenda a pessoa para ser atendida por ele nas semanas seguintes, no melhor horário para ambas as partes.

· Agenda a pessoa para ser atendida por outro Atendente Fraterno em horário que estiver vago na agenda daquele.

4.4 – Em seguida, orienta a pessoa que, das próximas vezes, ao chegar para o atendimento, marque presença com o Recepcionista e posicione-se nas últimas fileiras para facilitar sua chamada.

4.5 – Se, ao fazer o primeiro atendimento, o Atendente perceber que trata-se de uma situação para encaminhamento ao Tratamento de Assistência Espiritual, explica que a pessoa deve freqüentar as quartas-feiras, dia da semana em que ocorre o tratamento. Nesse caso, poderá ser mais conveniente que a pessoa também faça o Atendimento Fraterno nas quartas-feiras, a não ser que possa freqüentar as segundas e quartas-feiras toda semana e se assim o desejar. Ao inscrever a pessoa no Tratamento  de Assistência Espiritual, o Atendente lhe entrega o texto com as orientações necessárias para a sua participação e tira eventuais dúvidas.

OBS.1: Caso se trate de Tratamento de Assistência Espiritual à Distância para algum familiar ou pessoa próxima, o texto com as orientações necessárias é outro, com orientações específicas. Tendo em vista que as sessões de Assistência Espiritual à Distância ocorrem às segundas-feiras, será nesses dias que a pessoa em tratamento deverá fazer seu recolhimento para ser tratada em seu domicílio.

4.6 – O atendimento às pessoas inscritas no Tratamento de Assistência Espiritual deve ser registrado em formulário próprio, em conjunto com a pessoa. O Atendente lhe assegura de que as informações prestadas serão tratadas com reserva e só terão acesso a ela o próprio Atendente e as equipes de Tratamento. A ficha preenchida é depositada em envelope com identificação e entregue na Recepção devidamente fechado.

OBS.2: Caso se trate de Tratamento Espiritual à Distância, deve ficar claro para o representante que este deverá comparecer todas as semanas ao Atendimento para dar notícias sobre a evolução do quadro da pessoa em tratamento. As informações mínimas que deverão ser trazidas por este semanalmente constam da ficha própria para Tratamento de Assistência Espiritual à Distância. Todas as semanas o Atendente a preenche com base nas informações prestadas por seu representante.

OBS.3.:  O representante também será orientado sobre a necessidade de trazer uma garrafa com água para ser fluidificada e em seguida levada para a pessoa que ele representa.

4.7 – O atendente fraterno deve, antes de cada atendimento dos inscritos em Tratamento de Assistência Espiritual ou Tratamento de Assistência Espiritual à Distância, apanhar na Recepção o envelope da pessoa, de maneira a fazer as complementações com os dados colhidos naquele dia.

OBS.4: Deve haver, por parte do Atendente Fraterno, cuidado no manuseio da ficha de cada pessoa para não gerar a impressão de que a ficha está sendo tramitada sem cuidado com o sigilo.

4.8 – Se, ao fazer o atendimento, o Atendente perceber que trata-se de uma situação para encaminhamento ao Tratamento de Desobsessão, explica que a pessoa deve freqüentar as segundas-feiras, dia da semana em que ocorre o tratamento. Nesse caso, poderá ser mais conveniente que a pessoa também faça o Atendimento Fraterno nas segundas-feiras, a não ser que possa freqüentar as segundas e quartas-feiras toda semana e se assim o desejar. Ao inscrever a pessoa no Tratamento de Desobsessão, o Atendente lhe entrega o texto com as orientações necessárias para a sua participação e tira eventuais dúvidas. Na semana seguinte, antes de atender novamente a pessoa, deve apanhar sua ficha com o recepcionista para preencher com dados colhidos no novo atendimento. 

OBS.5: Os cuidados com o preenchimento, guarda da ficha e tramitação da mesma devem ocorrer conforme os itens 4.6 e 4.7

OBS.6: O atendente fraterno fala da importância da palestra para a renovação de idéias e de sua função complementar ao Tratamento de Desobsessão. Sugere que o cliente se aloque no horário de 18:30 do Atendimento Fraterno, de maneira a não ser perder uma parte da palestra. Em caso de sua impossibilidade nesse horário, sugere que assista a palestra da reunião pública em que não estiver em Atendimento Fraterno (por exemplo: se estiver em Atendimento Fraterno no horário da palestra das quartas-feiras, assiste às palestras das segundas, ou vice versa). As sugestões, porém, não têm caráter mandatório.

OBS.7: Caso a pessoa deva ser inscrita tanto nos Tratamentos de Assistência Espiritual quanto no de Desobsessão, deverá freqüentar as segundas e quartas-feiras. Caso não possa, deve ficar claro para ela que participará apenas de um dos dois tratamentos (aquele correspondente ao dia da semana que ela puder freqüentar), cabendo a ela duas possibilidades:

· Inscrever-se no tratamento para o qual não está possibilitada no momento, assim que puder freqüentar a reunião.

· Provisoriamente, anotar seu nome semanalmente no caderno de prece pelos enfermos, para ser envolvida nas preces semanais.

OBS.8: Caso se trate de Tratamento de Desobsessão para pessoas que não podem comparecer à Casa Espírita, o Atendente explica que a Casa poderá fazer até cinco sessões de tratamento. Após esse período, caso a pessoa não passe a freqüentar o tratamento, este será encerrado. Durante as cinco sessões, o representante deverá comparecer ao Atendimento Fraterno e dar notícias sobre a pessoa em tratamento. No último atendimento da serie de 5, deverá informar se a pessoa comparecerá ou não à Casa para continuidade do tratamento. Caso não seja atendido esse requisito, o Atendente dá o Atendimento e o tratamento por encerrado. 

OBS.9: Tendo em vista a pequena quantidade de sessões e as características das pessoas em processo obsessivo que resistem ao comparecimento no tratamento, não são usadas, no Tratamento de Desobsessão à Distância a ficha de acompanhamento nem o impresso com orientações sobre tratamento.

4.9 – O Atendente Fraterno, ao combinar uma seqüência de futuros atendimentos, alerta para a importância da freqüência e pontualidade e solicita que não haja interrupção ou desistência sem uma conversa prévia.

4.10 – Uma vez marcada a seqüência de atendimentos, todas as semanas, logo ao chegar, o Atendente Fraterno confirma sua presença com o Recepcionista, verifica como está seu agendamento para o dia e se as pessoas a serem atendidas já se encontram presentes.

4.11 – Se a primeira pessoa agendada já estiver presente, vai até ela no salão e a convida para dirigir-se com ele até uma das salas disponíveis para atendimento. Caso não esteja, e caso a segunda pessoa a ser atendida já esteja presente, pode, a seu critério, atender esta, deixando o recepcionista avisado. A pessoa ausente, caso chegue mais tarde, poderá ser atendida no horário que ficar vago.

4.12 – Na primeira oportunidade, fala da importância do contato com a filosofia espírita-cristã, recomendando a leitura da obra “O Evangelho Segundo o Espiritismo”. Age da mesma forma abordando a importância do Culto do Evangelho no Lar.

4.13 – Havendo interesse da pessoa em aprender a realizar o culto, sinalizar para a Recepção, de forma que os recepcionistas apresentem a pessoa para a equipe de Implantação do Culto do Evangelho no Lar.

4.14 – No último atendimento, preenche os quadros finais da ficha de acompanhamento, registrando nestes a satisfação do cliente com relação ao atendimento, bem como o motivo do encerramento do Atendimento.

4.15 – Mensalmente, os Atendentes Fraternos que estão acompanhando a situação das pessoas inscritas nos Tratamentos de Assistência Espiritual e Desobessão reúnem-se com os respectivos dirigentes e examinam as fichas de acompanhamento das pessoas em tratamento. Junto com os dirigentes, fazem a leitura dos registros do mês anterior e identificam:

· Os que abandonaram o tratamento, ou, no caso de representantes, aqueles que não têm comparecido para dar notícias da pessoa que representam. Nesses casos, os atendentes retiram de seu agendamento o nome dessas pessoas.

· Aqueles que vêm faltando há algum tempo, sem dar notícias. Nesses casos, decidem com os Dirigentes se manterão o nome das pessoas até a próxima reunião mensal ou se darão o tratamento por encerrado, por abandono. Nesses casos, excluem-nos de seu agendamento.

· Aqueles que têm comparecido ao atendimento com regularidade. Nesses casos, avaliam junto com os respectivos dirigentes os resultados do tratamento. As situações que forem consideradas bem sucedidas e resolvidas terão alta e os nomes excluídos do caderno.

OBS.10: A alta deve estar condicionada a um consenso entre a auto-avaliação da pessoa atendida, a avaliação do Atendente Fraterno e, nos casos de tratamentos, também a avaliação de seus respectivos dirigentes.

4.16 - Os Tratamentos de Assistência Espiritual e Desobsessão terão duração em torno de, no máximo, seis meses, e a Assistência Espiritual à Distância  três meses. Se, apesar da disciplina do paciente e da assiduidade de seu representante, a pessoa em tratamento não vier a obter nenhuma melhora mesmo após esses períodos, o Atendente dever orientar o paciente ou seu representante sobre a importância de saber conviver com situações que não podem ser transformadas, ressaltando a importância da persistência em leituras doutrinárias e evangélicas, na presença em palestras, na realização do Culto do Evangelho no Lar e no exercício da paciência e da perseverança.

4.17 - Sempre que houver resistência da pessoa atendida em aceitar sua alta, o Atendente Fraterno busca aprofundar o porquê de sua resistência, visando não sustentar uma relação de dependência. 

OBS.11: O procedimento do Serviço de Atendimento Fraterno está associado aos procedimentos de Recepção, Tratamento de Assistência Espiritual, Tratamento de Desobsessão e Assessoria na Implantação do Culto do Evangelho no Lar, que devem ser lidos para possibilitar uma visão integrada.

5. Quadro-resumo

	Tipo de Tratamento e/ou Terapêutica
	Cliente A
	Cliente B
	Cliente C
	Cliente D
	Cliente E

	
	Sofre de assédio espiritual e pode comparecer à Casa Espírita
	Sofre de assédio espiritual, mas não quer comparecer ao tratamento
	Sofre de doenças ou problemas físicos
	Sofre de doenças ou problemas físicos e não pode comparecer ao tratamento, mas pode ser representado
	Sofre de doenças ou problemas físicos e não pode comparecer ao tratamento nem ser representado

	Oração pelos enfermos
	
	
	
	
	

	Tratamento de Assistência Espiritual
	
	
	
	
	

	Tratamento de Assistência Espiritual à Distância
	
	
	
	
	

	Tratamento de Desobsessão
	
	
	
	
	

	Irradiação à Distância
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